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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo

Indicação Nº 123/2026Indicação Nº 123/2026

Ementa: Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a adoção de providências urgentes para implantação de postes de iluminação pública em toda a extensão da Rua Dr. Natal do Nascimento Vargas, com especial atenção à altura do nº 461, esquina com a Rua Sebastião Gasparini, no Bairro Chácaras São Marcelo.
SENHOR PRESIDENTE,

SENHORES E SENHORAS VEREADORES (AS), 
Apresento a V. Exa., nos termos do art. 160 do Regimento Interno, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal Dr. Paulo de Oliveira e Silva, para que, por intermédio da Secretaria Municipal de Serviços Municipais, em conjunto com o setor competente de iluminação pública, a realização de estudos técnicos e posterior implantação de postes e luminárias em toda a extensão da Rua Dr. Natal do Nascimento Vargas, especialmente em frente ao nº 461, esquina com a Rua Sebastião Gasparini, no Bairro Chácaras São Marcelo.
A presente indicação decorre de reiteradas solicitações de moradores da região, que relatam situação de extrema vulnerabilidade em razão da deficiência ou inexistência de iluminação pública adequada no referido trecho.

O local encontra-se com iluminação insuficiente ou melhor mais de 80% (oitenta por cento) desta rua não possui iluminação, favorecendo a ocorrência de atos ilícitos. Segundo relatos dos moradores, recentemente foram registrados roubos à mão armada, o que tem gerado medo, insegurança e prejuízos à tranquilidade das famílias residentes.

É sabido que a iluminação pública eficiente constitui medida essencial de segurança preventiva, contribuindo significativamente para a redução da criminalidade, aumento da visibilidade noturna, proteção de pedestres e motoristas, além de fortalecer a sensação de segurança da população.

A ausência de iluminação adequada compromete não apenas a segurança pública, mas também a mobilidade urbana, expondo moradores, trabalhadores e transeuntes a riscos constantes.

Diante da gravidade da situação, trata-se de medida urgente e necessária, razão pela qual se requer a adoção de providências com a maior brevidade possível, garantindo melhores condições de segurança e qualidade de vida aos moradores do Bairro Chácaras São Marcelo.

Sala das Sessões “Vereador Santo Rótolli”, em 23 de fevereiro de 2026

(assinado digitalmente)

VEREADOR MANOEL PALOMINO
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